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PORTARIA N° 1.755/2021 

Alterar a Portaria n.° 342 de 15 de fevereiro de 2019, que 
concedeu gratificação por função ao servidor MAYKO 
CAMARA FASSINA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria n.° 342 de 15 de fevereiro de 2019, que concedeu 
gratificação por função ao servidor MAYKO CAMARA FASSINA, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Conceder ao servidor MAYKO CAMARA FASSINA, portador da 
Cédula da Identidade RG n.° 8.920.089-0-SSP-PR, inscrito o-CPF n.° 050.907.189-97, 
nomeado em 07 de maio de 2012, para ocupar o caro .de car ira de Servente de 
Obras, pelo regime Estatutário, lotado na,  Secretaria: kk6nicipal de Ob as, Gratificação por 
Função — GF-02, no percentual de 79,13% (setent e nove virgul treze por cento), a 
partir de 13 de dezembro de 2021." 
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